
Contra a decisáo dessa digna Cornissáo de Licitacáo que julgou habilitada a licitante 
MABECOL MATERIAL DE CONSTRU(;ÁO LTDA - EPP, apresentando no 
articulado as razñes de sua irresignacáo. 

RECURSO ADMINISTRATIVO, 

ANA PAULA FURTADO DE SOUSA -ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.716.167/0POl-59, com sede a Rua: Álvares Cabral 
Nº 711 - Serrinha - CEP: 60.741-200 - Fortaleza - CE, por seu representante 
legal infra assinado, tempestivamente, vem, com fulcro na alínea " a ", do inciso l. 
do art. 109, da Lei nº 8666 / 93, concomitantemente ao inciso XVIII da leí 
l 0.520/02, a presenca de Vossa Senhoria, a fim de interpor 

Ref.: EDITAL DE PREGÁO PRESENCIAL Nº 2017.10.31.67-TP-ADM. 

Ilmo. Sr. JA YDER DANTAS SIL V A, Presidente da Cornissáo de Licitacáo da 
PREFEITURA MUNICÍPAL DE PENTECOSTE- CE.: 
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Partindo desse pressuposto a empresa em epígrafe encentra-se desabilitada, ao 
contrario da decisáo proferida pela douta e ilibada cornissáo de licitacáo, tal decisáo 
esta totalmente desarrazoada, urna vez que o edital em consonancia com o Art 31 da 
Leí 8666/93, disciplina balance patrimonial na forma da lei, entáo vejamos: 

Supondo ter atendido tal exigencia, a proponente MABECOL MATERIAL DE 
CONSTRU<;ÁO LTDA - EPP, apresentou BALAN<;O PATRIMONIAL, por tanto 
o mesmo nao se encontra consoante com a forma da lei, haja vista, que o referido balance 
patrimonial esta desacompanhado dos TERMOS DE ABERTURA E 
ENCERRAMENTO DO LIVROS EM QUE SE ENCONTRA TRANSCRITO, assim 
sendo, nao cumpri o que disciplina o ítem acima mencionado, bem como o regramento 
legal. 

7.2.4.1 - Balan~o patrimonial e demonstraf;3es ~ontábeis do último exercício social, 
iá exigíveis e apresentados na forma da leí, que comprovem a boa situacáo financeira 
da Empresa, vedada a sua substituicáo por balancetes ou balances provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (trés) meses da data 
de apresentacáo da proposta 

Se nao vejamos: 

De acordo com Edita) da licitacáo em apreco, estabelecido ficou, entre outras 
condicóes de participacáo, que as licitantes deveriam apresentar BALANCO 
PATRIMONIAL E DEMOSTRACÓES CONTABEIS DO ÚLTIMO EXERCICIO 
SOCIAL, JÁ EXIGIVEIS E APRESENTADOS NA FORMA DA LEI, em 
conformidade ao item nº 7.2.4.1 do edital. 

II - DAS RAZÓES DA REFORMA 

Sucede que, após a análise da documentacáo apresentada pelos licitantes, a 
Comissáo de Licitacáo culminou por julgar habilitada a empresa MABECOL 
MATERIAL DE CONSTRU<;AO LTDA - EPP, ao arrepio das normas editalícias 
e do texto legal vigente. 

Acudindo ao chamamento dessa Instituicáo para o certame licitacional susografado, 
a recorrente e outras licitantes, dele vieram participar. 

1-DOSFATOSSUBJACENTES 

ANA PAULA FURTADO DE SOLJSA '.,1E 

COMERCIAL FURTADO 

~----..., 
/.'.'¡.$1.lH:N. ~- 

h-'vQ_.."' ··\~ 
Rua Alvares Cabra 1,. la. Fofha .:::\ 3'::, ~, 

Serrinha - Fortaleza - ~á ~¡; 
CEP: 60.741-200 ~o., - o-4..'rj 

Telefone: (85) 3016.8854 .__,,. 
CNPJ 23.716.167/0001-59 

comercíalfurtado@outlook.com 



3 

Essa atitude é manifestamente ilegal, a medida que, por óbvio, mesmo que a 
empresa atacada seja MPE, ou fosse constituída a menos de um ano, ainda sim a 
mesma nao estaría desobrigada de apresentacáo de balance na forma da lei, haja 
vista, que a LC 123/06, concomitan temen te com resolucáo CFC N. 0 1.418/12 nao 
despesas as MPE de apresentar o referido balance, e as empresa constituídas a 
menos de um ano estáo obrigadas a apresentacáo de balance de abertura 
acompanhado dos termos de abertura e encerramento sob pena de desabilitacáo, 
caso nao cumpra tal fundarnentacáo legal, nessa toada, é sabido que apenas a 
apresentacáo do balance patrimonial mesmo que registrado na JUCEC ( junta 
comercial do Estado do Ceará ) que é o caso em tela, sem as formalidades da lei, 

Ora, tal alegacáo nao encontra amparo editalício, muito menos amparo legal, pelo 
simples fato de estar colocado claro e evidente tanto no item subjugado, como no 
regimento legal, que o balance patrimonial tem que ser apresentado NA FORMA 
DA LEI. 

Vale salientar, que no ato de julgamento as licitantes concorrentes levantaram essa 
questáo, mostrando-se indignados com tal decisáo, a cornissáo de licitacáo, sem 
maiores consideracóes, acabou por aceitar o balance patrimonial da empresa 
supracitada, sob estapafúrdia alegacáo que o edital nao exigia os referidos termos de 
abertura e encerramento, reputando cumprida a exigencia de que se cogita. 

Fica demonstrado que a nobre comissáo de Iicitacáo seguiu o que regi a lei, no que 
desrespeito a exigencia do artigo em comento, mas ao mesmo tempo nao julgou o 
conteúdo da habilitacáo de empresa guerreada pelo texto legal da lei. 

1 - balance patrimonial e demonstracñes 
contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situacáo financeira da 
empresa, vedada a sua substituicáo por 
balancetes ou balances provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (tres) meses da data 
de apresentacáo da proposta; 

Art. 31. A documentacáo relativa a qualificacáo económico-financeira limitar-se-á a: 
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Na percepcáo de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Adrninistracáo Pública licitante 
como os interessados na licitacáo, os proponentes, a rigorosa observancia dos termos e 
condicóes do edita!". 

A Administra~ao e as licitantes ficam 
restritas ao que lhes é solicitado ou 
permitido no Edital, guanto ao 
procedimento, a documcntacao, as 
propostas, ao julgamento e ao contrato. 
Todos os a tos decorrentes do 
procedimento licitatório, por óbvio, 
vincular-se-ao ao contrato. 

De fato, em regra, depois de publicado o Edital, nao deve rnais a Adrninistracáo promover- 
lhe alteracóes até findo o certame, proibindo-se a existencia de cláusulas ad hoc, salvo se 
inverso exigir o interesse público, manifestamente comprovado. Trata-se de garantía a 
moralidade e impessoalidade administrativa, bem como ao primado da seguranca jurídica. 

Em senda lei, o Edita! com os seus termos atrelam tanto a Adrninistracáo, que estará 
estritamente subordinada a seus próprios atos, quanto as concorrentes - sabedoras do 
inteiro teor do certame. 

Este princípio pode ser verificado no art. 41, cappt, da Leí nº 8.666/93: "A adrninistracáo 
nao pode descumprir as normas e condicóes do edita! ao qual se acha estritamente 
vinculada". O edital, neste caso, torna-se lei entre as partes, assemelhando-se a um contrato 
de adesáo cujas cláusulas sao elaboradas unilateralmente pelo Estado. Este mesmo 
princípio dá origem a outro que lhe é afeto, qual seja, o da inalterabilidade do instrumento 
convocatório. 

Princípio da vinculas,ao ao instrumento convocatório: 

torna a concorrentes de pronto inabilitada, assim caso se mantida a decisáo 
proferida da nobre ccmissáo de licitacáo, tornara o torneio eivado de vicio ferindo 
de morte a legislacáo vigente. 
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"( ... ) estabelecidas as regras de certa 
licitacáo, tornam-se elas inalteráveis durante 
todo o seu procedimento. Nada justifica 
qualquer alteracáo de momento ou pontual 
para atender esta ou aquela situacáo, Se, em 
razño do interesse público, alguma alteracáo 
for necessária, essa poderá ser promovida 
através de ratificacáo do ato convocatório, 
reabrindo-se, por inteiro, o prazo de entrega 
dos envelopes 1 e 2 contendo, 
respectivamente, os documentos de 
habilitacáo e proposta. Assim retifica-se o 
que se quer corrigir e ratifica-se o que se 
quer manter. Se apenas essa modificacáo for 
insuficiente para corrigir os vícios de 
legalidade, mérito ou mesmo de redacáo, 
deve-se invalidá-lo e abrir novo 
procedirnento.' 

Destarte, minimizada estará a existencia de surpresas, vez que as partes tomaram ciencia de 
todos os requisitos, ou previamente estimaram o conteúdo das propostas, formulando-as de 
acordo com os princípios de isonomia e competitividade. 

As licitan tes que, durante um 
procedimento licitatório deixarem de 

• atender aos requisitos estabelecidos no 
edita!, nao apresentando qualquer 
documentacao exigida, estarao sujeitas a 
nao serem consideradas admitidas ou 
poderao ser inabilitadas, recebendo de 
volta o envelope-proposta (art. 43, II, da 
Lei 8.666/93), lacrado; se, após admitidas 
ou habilitadas, deixarem de atender as 
exigencias relativas a proposta, serao 
desclassificadas (art. 48, Inciso I, da Lei 
8666/93) 

ANA PAULA FUR~ADO DE SOUSA 111E 
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A modalidade pregáo possui penalizacóes específicas estabelecida pela Leí 
10520/2002, específicamente em seu artigo 7° em que estabelece, entre outras, que 
poderá ser penalizado o licitante que "deixar de apresentar" documentacáo. A Lei é 
cristalina neste sentido. 

111 - DA LEGALIDADE 

De outra parte, a conduta voltada a aceitacáo de apresentacáo de documento de 
forma extemporánea viola o princípio da isonomia que deve presidir todo e qualquer 
procedimento licitatório ( art. 3°, da Leí nº 8666/93 ). 

Aliás, o § 3°, do art. 43, da Lei nº 8666/93, deixa patente a impossibilidade de ser 
incluído documento posteriormente a fase apropriada. 

É sabido de todos que a prova do cumprimento. de toda e qualquer exigencia 
editalícia deve ocorrer na época oportuna, nao podendo relegar-se para o futuro a 
apresentacáo de documento que deveria integrar o envelope pertinente a habilitacáo. 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos 
atos de convocacáo, cláusulas ou condicóes 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
seu caráter competitivo e estabelecam 
preferencias ou distincñes em razáo da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstancia 
impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto do contrato; 

' ....._ 

De acordo com o § 1 º, inciso I, do art. 3, da Lei nº 8666/93, é vedado aos agentes 
públicos: 

Ocorrendo a falta de vinculacáo aos termos dR Edital, justificável será a rnotivacáo do 
Judiciário através de acáo movida pelos interessados, por qualquer cidadáo, ou até mesmo 
pelo Ministério Público, para apreciacáo de potencial desvío de conduta, para que seja 
anulado e restabeleca-se a ordem no processo licitatório. 
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Livro digital - SPED Contábil 
- Termos de Abertura e Encerramento do Livro Oiário; 
- Balance Patrimonial; 
- Dernonstracáo de Resultado do Exercício - ORE; 
- Notas Explicativas, se houver; 
- Termo de Autenticacáo: 

Livro físico 
- Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 
- Bataneo Patrimonial; 
- Oemonstracáo de Resultado do Exercício - ORE; 
- Notas Explicativas, se houver; 

Quais documentos apresentar em cada 
modalidade? 

Livro digital - SPED Contábil 
Nessa modalidade os livros e documentos contábeis e fiscais sao emitidos em 
forma eletrónica. O SPED é urna solucéo tecnológica que oficializa os arquivos 
digitais das escrituracóes fiscal e contábil dos sistemas empresariais dentro de 
um formato digital específico e padronizado. 

Livro físico 
Nessa modalidade os livros e documentos contábeis e fiscais sáo emitidos em 
forma impressa. 

Há duas modalidades de balances e dernonstracóes: 

Quais as modalidades de balanco 
patrimonial e demonstracoes contábeis 
existentes ? 

Observemos o que é BALANCO PATRIMONIAL NA FORMA DA LEI: 

comercialfurtado@outlook.com ANA PAULA FUR-ADO DE SOUSA r..1E 
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Indicacáo do número das páginas e número do livro onde estáo inscritos o Balance 
Patrimonial (BP) e a Demonstracáo do Resultado do Exercício (DRE) no Livro 
Diário, acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento 
do mesmo. 

Um Balan~o Patrimonial autentico na forma da leí observa o cumprimento das 
seguintes formalidades atuais: 

Como podemos observar, há tempos a exigéncia dos termos de abertura e 
encerramento está regida por lei, salientamos que a lei acima mencionada é do 
período da ditadura, onde já sofreu alguns complementos mas nunca perdeu sua 
esséncia, o legislador ao passar dos anos vem enquadrando-a em normas, regulando 
há padrees intemacionais, mas mantendo as exigencias e formalidades da lei. 

§ 2° Os Livros ou fichas do Diário deveráo 
conter termos de abertura e de encerramento, e 
ser submetidos a autenticacáo do órgáo 
competente do Registro do Comércio. 

§]º-[ ... ) 

Art 5° Sem prejuízo de exigencias especiais <la lei, é obrigatório o uso de livro 
Diário, encademado com folhas numeradas seguidamente, em que seráo lancados, 
dia a dia, diretamente ou por reproducáo, os atos ou operacóes da atividade 
mercantil, ou que modifiquem ou possam vir a modificar a situacáo patrimonial do 
comerciante. 

Dispóe sobre escrituracáo e livros mercantis e dá outras providencias. 

DECRETO-LE! Nº 486, DE 3 DE MARCO DE 1969. 

comercialfurtado@outlook.com ANA PAULA FLJRTADO DE S0USA c,lE 
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2.1.5.4 - O livro Diário será registrado no Registro Público competente, de acordo com a 
legislacáo vigente. 

., 
2.1.5.2 - Quando o "Diário" e o "Razáo" forem feitos por processo que utilize fichas ou 
folhas soltas, deverá ser adotado o registro "Balancetes Diários e Balances". 

2.1.4 - O Balance e demais Demonstracóes Contábeis, de encerramento de exercício seráo 
transcritos no "Diário", completando-se com as assinaturas do Contabilista e do titular ou 
de representante legal da Entidade. lgual procedimento será adotado quanto as 
Dernonstracñes Contábeis, elaboradas por forca de disposicñes legais, contratuais ou 
estatutárias. 

Aprova a NBC T 2.1 - Das Formalidades da Escrituracáo Contábil. 

RESOLU<;ÁO NORMATIVA CFC - NBC T 2.1.4 (Res. CFC 563/83); 

§ 2o Serao !ancados no Diário o balanco 
patrimonial e o de resultado economico, 
devendo ámbos ser assinados por técnico em 
Ciencias Contábeis legalmente habilitado e 
pelo empresário ou sociedade empresária. 

§1º-[ ... ] 

Art. 1.184. No Diário seráo lancadas, com individuacáo, clareza e caracterizacáo do 
documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou reproducáo, todas as operacñes 
relativas ao exercício da empresa. 

Parágrafo único. A adocao de fichas nao 
dispensa o uso de livro apropriado para o 
lancamento do balanco patrimonial e do de 
resultado economico. 

Art. 1.180. Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o Diário, que pode ser 
substituído por fichas no caso de escrituracáo mecanizada ou eletrónica. 
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Outrossim, lastreada nas razñes recursais, requer-se que essa Cornissáo de Licitacáo 
reconsidere sua decisáo e, na hipótese nao esperada disso nao ocorrer, faca este 
subir, devidamente informado, a autoridade superior, em conformidade com o § 4º, 
do art. 109, da Lei nº 8666/93, observando-se ainda o disposto no § 3° do mesmo 
artigo. 

De sorte que, com fundamento nas razñes precedentemente aduzidas, requer-se o 
provimento do presente recurso, com efeito para que seja anulada a decisáo em 
apreco, na parte atacada neste, declarando-se a empresa MABECOL MATERIAL 
DE CONSTRU<;ÁO LTDA - EPP, inabilitada para prosseguir no pleito. 

Em face ao exposto, requer-se que seja anaJisado meticulosamente por essa douta 
cornissáo de licitacáo, o presente RECURSO. 

III - DO PEDIDO 

Aposicáo da etiqueta Declaracáo de Habilitacáo Profissional (DHP) do Contador no 
BP - Resolucáo CFC 871/00, art. l º, §único; art. 177 da Lei nº 6.404/76. Esta 
formalidade ainda nao é obrigatória, mas dá rnais credibilidade ao documento 
porque comprova a habilitacáo profissional do Contador de oficio. 

Demonstracáo de escrituracáo Contábil/Fiscal/Pessoal regular - NBC T 2. 
(Resolucáo CFC 563/83); art. 1.179, Lei l 0.406/02; art. 177 da Lei nº 6.404/76; 

Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da 
Junta Comercial) - art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolucáo CFC Nº 563/83; §2º do art. 
1.184 da Lei 10.406/02; 

Assinado por Contador e titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE - 
§2° do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4° do art. 177 da leí 6.404/76; NBC T 2.1.4 
(Resolucáo CFC 563/83); 
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Procurador 

Fortaleza - CE, 24 de Novembro de 2017 

Nestes Termos 
P. Deferimento 
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1 ~~ SIT\JAi;Xo ESPECIAL SITUI\CAO ESPECIAL - 
MOTIVO DE SITUAc.i.O CADASTRAL 

SfTUI\CAO CADASTRAL 
ATIVA 

I DATA DA SITUf\CÁO CADASTRAL 
23/11/2015 

ENTE FEDERATIVO RESPONsAVEL (EFR) - 
OUTLOOK.COM 

I TELEFONE 
~85) 3491-6742 

I MUNiciPIO 
FORTALEZA 

I BAIRROIDISTRfTO 
SERRINHA 

NÚMERO 
711 

I COMPLEMENTO I LOGRAOOURO R ALVARES CABRAL 

C IGO E DESCR~O DA NATUREZA J DICA 
213-5 • Empresário Individual) 

CÓOIGO E DESCR~O DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-01 - lmpressao de material para uso publicitárlo 
45.11-1-02 • Comércio a varejo de autom6vels, camionetas e utilitários usados 
47.29-6·99 • Comércio varejista de produtos alimentrclos em geral ou especializado em produtos alimentfcios nao 
especificados anteriormente 
47.-43·1·00 • Comérclo varejista de vidros 
47.51·2·01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.53-9-00 • Comércio varejlsta especlallzado de eletrodoméstlcos e equlpamentos de áudlo e video 
47,54-7-01 .. Comércio varejista de móvels 
47.55-5-01 • Comércio varejlsta de tecidos 
47.55-5-03. Comercio varejlsta de artlgos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 • Comérclo varejlsta especializado de Instrumentos muslcals e acessórlos 
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros 
47.63-6-01 • Comérclo varejlsta de brlnquedos e artlgos recreativos 
47.63-6-02 • Comérclo varejlsta de artlgos esport!vos 
47. 71- 7-o4 • Comércio varejista de medicamentos veterlnários 
47.n-5-00 .. Comérclo varejlsta de cosméticos, produtos de perfumarfa e de higiene pessoal 
47.89-0-05 • Comérclo varejlsta de produtos saneantes domlssanltárlos 
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório 
69.20-6-01 .. AtlVldades de contabllldade 
77.11 ·0-00 • Loca~o de autom6veis sem condutor 
93.29-8-99 • Outras atlvldades de recreacáo e lazer nao esoecificadas anteriormente 

CÓOIGO E DESCR~O DA ATIIIIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.61-11-03 • Comérclo varejlsta de artlgos de papelarfa 

T TULO DO EST ASaECIMENTO (NOME DE FANT ASIA) 
COMERCIAL FURTADO 

I NOME EMPRESARIAL 
ANA PAULA FURTADO DE SOUSA-ME 

COMPROVANTE DE INSCRIC o E DE SITUAC o DATADEABERTURA 
CADASTRAL 2311112015 

NUMERO DE IIISCRl<;Á() 
23.716.167/0001-59 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

Confira os dados de ldentiñcacáo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a 
RFB a sua atualízacáo cadastral. 

Contribuinte, 
Comprovante de lnscri~ao e de Situa~ao Cadastral 

Comprovante de Inscricáo e de Situacáo Cadastral 



I I 

MÓDULO INTEGRADOR: CE1201500242715 

AUTENTICA~ DEFERIDO. 
PUBLIQUE~SE E ARQUIVE-SE. 

1 
I JOSE KLEBER G. NnSCIMENIO 

) 
1 . / .-,,_. _/ __ ~"- 

! 
1 
) 

¡ 
1 

' i 
1 ! 

(,,;,,," ,=1,,,,, '"'"e m,sc"''° ,o'", "~ ,:'"" oe ""' ou"' "'"""' <>.7AA"' ¡ li:/11/2015' ' -- (IRE.1anter1or 

.~.-,~.U.ilTUR>< O', FIRY.A PELO EMPRESARIO (0\:-:-, pe=1o:--=re::p:=re::::se::n:::ta::;nl::::,,::::ass::::,:::51e::::n~t':6:;:lger:=en:;:te:;:)------------------'---i..o..~......;.'"-"<="""-"-"Ju.:...cc.¡ 

A·11 v"'" ~..,, \' 1 

47:;1201 

1 

~V~A7LOR==-~oO:,-:,C7.AP~IT~A7L--~RS:,--rV~A~L~OR""""DO~CA~P=l~TAL:-:-:-(~-,e-~~e-nso-):-------'-----'------'-------------------~;i 
10 000.00 DEZ MIL REAIS 

! COOIGC C·E , TtVi~,.~DE DESCRICAC 00 06JETO 
I EC,JllciMic-_. 4 751003 COMERCIO VAREJISTA DE AR ílGOS DE PAPELARIA ! , ..... ~.'.~'.~:L •'>C-', 4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZA:)0 DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
; 476100~1 ! •lo,u! ....... ~_, ... ...,,. ... ,. 

Ml:NIC!01Q CORREIO ELETR ICO (E-MAIL) 
FORTALEZA contabilidadeassecontas@hotmail.com 

O DO EVENTO EVENT 

fdéc,aía, -;ob as penas da lei, nao estar unpeoido de exercer atividade empresária, que nao possui outro registro de empresário, e 
: -equer a Junta Comercial do Estado do Ceará: 

¡:~~~ ¡~~~~~~~~~ATO 

rVENT,.J DESGRICAO DO EVENTO 

~J).,1:_ Ef,,.F'RESLqp,L 

1A~4~AULA~U~TADO_D_E_s_o_~_·s_A ~--~---~-----------~-=-,-~----~ 
L(GrtADOURO 1rua Jv. ele ) NUMERO 

RUA AL VARES CABRAL SIN 

CEP 
60741145 

i ~~X b F ~ 1 REG1M~ :)E BENS (se casado) 

~LI •') DE !Jl"•l (m3e) 

I Ct.RLOS ALBERTO VIEIRA DE SOUZA I VALDENIRA FURTADO DE SOUSA <' 

f
~~O~~=~M~-e-n-~-l----~~-E-~-~-~-E-~-u-m---)-------~~-g-A-o-~-¡~"-~-------~~~-~~~F~(~~~.---,-------- 

;,11/1990 2003010052360 SSPCE CE 040.137.183-24 

. U.>ICIP~O,J "!)P itO'lns de emanc,pa~ somente no caso de men~) 

¡ 1,JMl(,tL1.<.D0 ;,,\ ,~OC,RAO:)URO rus, av etc) NUMERO 
! RU;\ .C.ivlER!CO VESPUCIO 343 
1 
r:;j;_.p,éf.lio~ 
1 

' ~c~c~~-,?-LE-M~E-N~TC.,----------------------,-7BA~IR~R~O~,~D~IS~T=R=1T70------------~~--rc~E~P-----lt- 

l SERRINHA 60741200 

BAIRRO I DISTRITO 
SERRINHA 1-----------~---------------'---------------------,--=--'--------1" : •.~1.1t11CiPIU UF 

; f'Oí'{TALEZA CE 

ESTAOOCNIL 
SOLTEIRO 

• .~: •~.1r- ¡.·r: Di':.•·_.,., ,,.,r1(,At;;:·\o ce REGISTRO D:: Í::\~oqESA- NIRE O'°" SE:OE 
1 

l~~OOfM·~~~~rn==-~------------~-----------------~~~--~-~M 
¡ ft~A PAULA FURTA!JO_D_E_s_o_u_sA _ 
r¡j ~GJ• )MJ' LJG ~DE 
I BR,,SIU:IRA 

. . . . -'.,ecu-t-tna da Micro e Pequena Empresa da Pl'esld•ncla: da Repüblice 
.Sec,~l:Jnif de Racicmallza~io e Slmpliít<:al;;$o 
Dcµ.1rtam<HltC dP. Rr.gist,o Empresarfal e lntagra~io 

REQUERIMENTO CE EMP.RE:SÁRJO 
,. ' .• ,·.u- 





!111111111111111111 lll l illl l 111111111111111 MÓDULO INTEGRADOR: Cí::1201500254149 

•• J 

-- -¡ 
l 

,-.:.:k--JüNrA coMERcTAL oo-esrAoo-oo ceARA =-sE-oE- 
' . . CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/12/2015 
I X ::;.,.,~I SOO Nº. 20152978275 
• Protocolo: 15/297827-5, DE 21/12~-rl~s 
Empresa:23 l 0369049 l 1_ ~ 
;,,r¡¡,. PI\IJI.J>. F"UHTl\f)() OE: SOUSA - ' ',«(. 'a,. 
JI!; . • - 

HAROLDO FERNI\MO::.S ~10RE1Rr, 
SECRETARIO-GERAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQU -SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENl 

TRANSFER NCIA OE SEDE 0U OE FILIAL OE OVTRA UF 
NIRE antorioí 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRl<;:AO NO CNPJ 
18/11/2015 23.716.167/0001-59 

4751201 

COOIGO DE l. T'VIDAOE DESCRI<;: O 00 OBJETC 
ECO~CrllCA 47610C3 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DF. PAPELARIA 
......... ,'.~;:,E c,,cai) 475í201 COMERCIO VAREJISTA ESPSClt.LIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

476100:J 

VALOR 00 CAPIT Al (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 
1

, JALCR 00 CAPITA~ - RS 
10.000.00 

,-..uN1c1010 
FORTALEZA 

CORREIO ELETR NICO (E-MAIL) 
comercialfurtado@outlook.com 

CEP 
60741200 

E!AJl'IRO I DISTRITO 
SERRiNHA 

UF- 

CE 

CCMFLEM:NTO 

NUMERO 
711 

LOGRAOOURO (rua ov. etc ) 
RUA AL VARES CABRAL 

NOMé EMPRESARIAL 
ANA PAULA FURTADO DE SOUSA - ME 

EVENT DESCRI<;: O 00 EVEtHO 

ATO DESCRl<;AO DO ATO 
002 AL TERACAO 

deciara, sob as penas da lei, nác estar impedido de exercer atividade empresária, que náo possui outro registro de empresário, e 
requer a Junta Comercial do Estado do Ceará: · 

UF 
CE 

MUNICIPIO 
FORTALEZA 

COMPLE\<E.'J~O CEP 
60741145 

BAIRRO / DISTRITO 
SERRINHA 

NUMERO 
343 

CCMICILIAOO NA (LOGRADOURO rua, av etc ) 
RUA AMERICO VESPUCIO 

EMf,NC!Pl-00 POR (lorma de emanc,ra~o semente no caso de menor) 

IDENTIDADE (numero) 

2003010052360 I Nl'5C10C EM reata ee nascsnento) 
28/' 1 '1990 

CPF (numero) 

040.137 .183-24 

FILHO DE (pa,) 

CARLOS ALBERTO VIEIRA DE SOUZA 

REG1ME DE BENS (se ca,ado) 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

NACl()>;ALIDADE 
BRASILEIR,\ 

NOME 00 EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) 
ANA PAULA FURTADO DE SOUSA 

REQUERIMENTQ DE.EMP.RESÁRIO 



VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE. 

·- UTENTICA~ OH• 2421511-· 
sen eópi;: reprogrific1 do documento que me fol 

1presenta ne as notas pela parte lnteressada. Dou f~. 
ForiiiUi, 27 dt nov,,br dt 2011. Emofumtntoe: RS 2,36 
Em testemunho a verdade. 
Selo Dlgltal dl'! Flscalln; • SELO 3 -AUTENTICACAO 

ESTADO DO CEARÁ • CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 4• OFÍCIO DE NOTAS E 2° RTDPJ 
TABELIA: ANGELA RIAARA0JO MORAIS CORREIA-CNPJ: 06.573.000/0001-67 

Ruo Major Facundo, Centro - CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE· Tel: (85) 3464.5900 
: morafacoNela@moraiscorraia.com.br 

) 

,. 



I VALOR DO r .. pr¡ P.L • RS ----ivíT'OR DO CAPff AL (Por extenso) ¡ ec 000.00 1 OITUH A MIL REAIS 

CORREIO ELET NICO (E-MAIL) 
comercialfurtado@outlook.com 

PA!S 
BRASIL 

UF 
CE 

CEP 
607417.00 

BAIRRO I DISTRITO 
SERRINHA 

NUMERC 
711 

~,wciPt,-·--- UF I FO~"í.l-1LEZA CE 

I declara, sob as penas da ler, nao estar impedido de exercer atividade empresária, que nao possui outro registro de empresáno, e 
j requer a J!..lma Comercial do Estado do Ceará · ..,. 

AT() ¡ ~F<::CR'(;A·'.) :,O >TO EVENT OESCRl<;AO 00 EVENTO 
002 • AL Té~P.CAC, 021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL¡ L--1~~·~~-~~~~~~-~~~--+-,=--+-------~===-~~~--~~~~---1 

: (VENTOr•ESCR!<;:AO 00 EVENTO------------------'---.L.D_E_S_C_R_l<;:A_O_OO_E_VE_NT_O , -i 

I NOME E',lPRESJ.Pi;.L 
1 ~.NA PAULA FURTADO Ot. SOUSA · ME L.~,.,,...,,..,.-=~----------- ; )GRA(')()JRO {rua ¿•, • '.C 

RUll Ai. VARcS C/\BRAI. 
t 

¡r.o:;;-;:i¡:fü~iTr0--·------ 

l v.;r!1C P•O 

CPF (numero) 

040.137 .183-24 
UF 

ICE 
N4$CIDO !'M (Ca:a Ce n,sat"emo¡ IDENTIOADE (numer<>l gao Em1uor 

I :?8111 /1990 ¡ 200301 0052360 1 SSPCE ,~~.~--.~~~=== __ ~_~_~_ca_,_º_~_m_•_= __ l------------------------~~=~----- 
hY.)MICIIIAUO •IA (Lú<'RA01)'.JP.0 '"' av, Ple l NUMERO 
j RUA AMERICO \/é&::>UC!O 343 
ic0vD ... !:._.•: •J.,.'1 CEP 

60741145 
BAJRRO I DISTRITO 
SERRINHA 

1 ~~ ~0 1 RE GIME DE BENS (se ta'>t!o) 

M o F" iLl _.c_ --:-:-.,-------------------------i 
F lo_HQ J)[ IP31) (mae) 
CARLOS ALBERTO VIEIRA DE SOUZA VALDENIRA FURTADO DE SOUSA 

NIRE DA FILIAL (praend1&r somente 118 ato ,-,ente a f.llal) I r<UMER'l-~~,' ~E)IT.F'(L~)0 DO REGISTRO DE ~','P'lES,A · NIRE 0.t. SED: 
1 ¿:; 103G9,,4 O-~ 
l- -----------· / NOW: [}.) El~ºPES.>R;() !c,01r.;~lu -ern >bro·,iaturasj 
, nNA PAULP. FUR,AOO DC: SO'J~A 

--------------ro=c-,-,~=-----------~~--El'==;..tl~J r;~c1CNALIOAU:___ ESTADO CIVIL 
BRASl~EIRA SOLTEIRO 

1 

REQUERIMENTO DE E.MPR(;.SÁijlQ º .Secretana da Micro e Pequerw Emprega d.1 Presiden.::ia d1 Rei:,úbllca 
St1cratana M Ra.:ionali:r:•"•º 1;t Simpllftca~lo 
O•vM•mento de Registro Empre~rial e lntegra~io 



VÁLIDO SOM!NT! COM S!LO D! AUT!NflCIDAD!. 

Autentico a presen 
apresentado n t 

Fúrt.¡iii.1 27 d• noli•mbro d 

ESTADO DO CEARÁ • eARTORtO MORAIS COR 
TABELIA: ÁHGELA MARIA ARAÚJO MORAi 

Rua Major Facundo, 678 • Centro • CEP: 60.02 
E...mall: moralseorrela@m 

i EOUlr'Ail>lt:NTOS DE USO AGROPECUARIO, COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS.MATERIAL DE 
C.:):.JS :RUCA.O SERVICOS DE DETETIZACAO.DESRATIZACAO.IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS,SERVICOS 

"7:if:501 : GRAFICOS. CONFECCAO DE BAl,¡NES E FAIXAS,CARGA E RECARGA DE CARTUCHOS.SERVICOS DE MANUTENCAO DE 
4755'i01 1 COMPUT /\DORES.SERVICOS DE SERIGRAFIA EM BRINDES.IMPRESS.A.0 DE MATERIAL DE PROPAGANDA E 
4756Ji.l0 1· f-'UBLICIDADE. LOCADORA DE VEICULOS,LOCACAO DE ONIBUS.TRANSPORTE RODOVIARIO INTER·ESTADUAL, 

4751001 '.;ERVICOS DE REFRIGERACAO,PRODUCAO E ORGANIZACAO DE EVENTOS, COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS 
475~01 'ilvíUSICAIS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS ESCOLARES, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS MEDIC0- 
4763602 HOSPITALARES,ODONTOLOGICOS,CONFECCAO DO KIT DO PROFESSOR. KIT DO ALUNO. KIT DO BEBE.KIT DA 
•i771704 MERENDA ESCOLAR(EM PROLIPOPILENO,GARFO.COLHER.PRATO E COPO). COMERCIO VAREJISTA DE CD'S DVD'S, 

(CONTINUA) I SERVICOS DE MAO DE OBP.A, SER\IICOS DE CONTRA (CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA) 

~ _J___ =--·--r:====:-:-=-===-=:-::=-=,,.,.,.,-=-==~--.,..,..,..---r.-==--c~c=---,=-~~ 
OAT.; DE INIC!O DAS ,>TtVIDACl:S I N!JivlFRO DE INSCRr.;,..ONGCNPc ,· TRA.'lSFER NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF USQOAJU!,fAWMERClAL 

118/11/205 '371~167/00(•59 NIREamenor ~1 Qt·SIM 

1 
1 j z: o. l '. • or¡,,e•.-;¡,._.. t.:::f 2" NP.0- 

J\SSINA1 URt. DA F!C:MA "')Et O Etl?RESARIÓ te~ oe~ rr:prese:itantelaSSJ~er; 1:g'r,~~--------------------'----'""---"--~--===-~--' 

1 . Áól ,A.. ~A{.,!_'16 Ct¿e..-r.,a.,oo -~-~.Dc/--'A t1 é 
rc;:,:TA 'f:íúss1N~7UR" -r- . ASSll4MUR~EMPR!;SAA~º · l .,. ! ............. -4'.(..:.~"'-,C.-::!-.---'-,·,.'"',¡:,,~.i.t.,..'"a..,--..,..,..=""==...,..:-,:-:-:,--~---...,....---,----1 

¡ 19101;2016 ! 1, rl\1Y1_-j.tJJ..Llü_Í.1.11.ú.lt!..J~lY ~~()\ 
! Pt>.RA liSO EXCL~UNT A COMERCIAL ~------------ 

rrJEFEr~IOC~' : 1 AUTENTICA<;ÁO ~M,.;, .. i PUBLIQUE· - E AROUIVE-SE I i 
: JOSf KJf G. ~nStlMtNlU 1 ~:: 

---~ ---·-·--····---- -- 1 ~~!, . ¿2YZ/:4?.-__ 1 ~ . 

~--------------_L_ I_. 
MÓO\JLO INTEGRADOR: CE1201000267711 1 

4761003 

~lPLEl.•EN"!') BAIRRO/úlSTRITO ICEP j 
SERRINHA 160741 ¿Q¡~ 

l
'l:1•JN.IC"i'IC' -----·--··- UF ºAS CORREIOELf:TRÓNICQ(E-MAIL) I -_J 
FORT N .... EZ,ó. 1 CE j BRASIL corneroalfurtado@outlook.com 

\\'A1./JR~~A.YilAL S'~ ~ALORCOG/,Pl'íAL(por.:o~,enso; ----· 1 

! &O '.!00.00 L OITHfl A MIL REAIS ~ 
Ji:oo·,sa o: A nv1DAfJfT9ESc:W,AO oo <.)a.JETO 
¡E~Gl'<ó~I\"- ,, . ,. 

11.ETA 
¡: BIC'CLETAS. COME'RCIO VARE.IISTA DE MATERIAL FOTOGRAFICO. FOGOS E COZINHA INDUSTR1AL 

1 1 1' l. s,:a. . [Ql)IP,'\MENTOS DE SEGURANCA NO TRABALHO, EOUIPAMENTOS DE SINALIZACAO DE TRANSITO.MAQUINAS E 
:•1,.,....:f..pt-p,i,I 

!NUMERO 
711 

¡ declara, sob 35 penas da lei, nao estar impedido de exercer atividade empresária, que náo possui outro registro de empresário, e 
¡ requer á Jun\., Comercial do Estado do Ceará: i AiC I DESCRlt;AC DO .. ~-------------------rE=cV-c-:E:-:cNT=-=oe"'s:::cc::-:Rc:,l=-r;:Oc-:DO::-:c-:E::-VE=-:NT::-:0::------------------ 

i OC2 ¡ AL.íER/>C./\0 021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
¡ j 
t (\'~·..:10¡ D~SCRi~ÁO [)G EVENTO 

l NOME ElPRESARl4c-· 
; ANA PAULA !=URTADO DE SOUSA · ME 
¡_ _ 
j 1.''.}3RAXURO 'rt,a ~·, t.1c; 
! RUA .':\LI.:.P.E~· f:ABRAL 

NUMERO 
343 

1 '~.1;.t.ir.·1 ·1\G\..' ,:,.:R. ,f1i., ,:i 1.:..: ~:,,a,~c.i¡>oc;.!ao so.nante no caso de m~·icr; 

1 
¡ ~".''vHCH.11\00 ~~,· 1.0:-FADC,~QO rua av, ~ic. ¡ 

I RUA AMERICO VE:SPUCIO 

! , (Mºl.é~E•rt 'J 1 ~~':~,~~RITO 

i~~ii,~~r.~·-·-·-·-·----·----------------..1.....-- ------------------:U-c-:F:---'-------l 

I FORT/1LEZP CE 

CPF (numero) 
040 137.183-24 

UF 
ICE 

g:loEIT'ls,or 
1SSPCE 

(m~e) 

VALDENIRA FURTADO DE SOUSA 

1CF.P 
60741145 

1' • • • 
REQUERIMENTO DE. E.MPRl;SÁ~IO. • ...,. ... , -. .,. .... , Secretarra dJ Micro e Pqquen~ Empresa óa Presldénti• da Rar,üolica 

~·~./\./.~\!r 51:cr.;.1.lfiil d~ Recionaliza~&o e Simplifica;io ··t,~: Departamcruo de Registro Emproaarlal e l"tegra~~o 



m 111111 111111 rn 1111111111111111111111111 MÓDULO INTEGRADOR: CE1201600267711 

. 
. 1 

jr:.,_1N1C!?-1,-, ---- 
' FQRTALEZA 
1 I VALOR DO CAPITAL. Rs-·1 
180.000,0C 

1

1 CODIGC i)E ATIVIDADEI DESCRl(AO 00 OBJETO 
ECGN~~;~ F,::ai; i TACAO DE MAO DE OBRAS TERCEIR!ZADAS, 8ERVICOS DE CONTABILIDADE. 

I M-•- ;;6; 003 1 

!·-~;ñ;oo I 
! 4789005 1 
1 4789007 : 
1 6920601 1 
' 7711000 
1 9329899 
! 

\ 

T.:) EVENTO DESCRlc;:AO DO EVENTO 1 
021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

·/[NTO EVENTO OE.SCRlc;:AO DO EVENTO 

O DE SOUSA - ME 
-· 

) !NUMERO 
;~.,\l 711 
- í BAIRRO I DISTRITO ¡cEP 

SERRINHA 60741200 
·--- UF PAJS I CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL) 

jCE jBRASIL comercialfurtado@oudook.com 

i '.'ALO? DO CAPIT Al (por extenso¡ 
¡ OITENTA MIL REAIS 

NUMERO 
343 

OOMICIL!AOO NA (LOGRAOOURO n.a. av etc ) 
RUA AMERICO VESPUCIO 

EMANCIPADO POP. ((0<ma ~ emanopac;A<> somente no caso de meo<><) 

! •.JA~CIOO EM (datad'.! r,c-~eir,u:nto) 

28/11/í990 
CPF (número¡ 

040.137.183-24 
UF 
CE 

Orglo EmJSsor 
SSPCE 

IDENTIOAOE (numere.) 
2003010052360 

(mAe) 

VALDENIRA FURTADO DE SOUSA 

CéP 
130741145 

BAIRRO I DlSTRITO 
SERRINHA 

I COMPLEM™_O __ 

1 
¡-ML1tué1PIO UF 

toRT/1.LEZ,t,. 1 CE _ 

! declara sob as penas da le,, náo estar impedido df· exercer atividade empresária, que náo possui outro registro de empresário, el 
, requer a JLmta Come.cíal ao Estado da Ceará: 
f7.roJoe~,:,R,,.,,o e>.')~ ! uo¿ AL ~ERACAO l ~VE~•~o1,:,f:SC.H1CÁO llu ~ 

~--' - ------ 
! 1-!(,ME E:MPR[$,....RI.!\,_ 
; AN!, PAULA FLRTAD 
1 
Í.0GR1'.C0UR(' l('N 'tv er-; 

: RU/1 AL VAr,E::, CAB 

r:-:,::-·-- - -- -- -,~E'31ME :JE BENS (se casado) 

I~~ º-~- ~L_L _ 
1 

~llHO (!E. (pa,¡ 

I C:I\RLOS ALBE~ff· '''CIRA DE SOUZA 

; "Jt,:~•E?·:- ;J: !DE ,~ :r•r;;.~.: ... :· DC RFGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SECE 

l 23 d13bSü4:"l-í l f•i\-.P..~E (l()EMPRESAF?K)(Corñplet~ sem abrevraturas} 

¡ IINA PAULA FURTADO Dé:. SOUSA 

! >s~Cll'>lALIDADE 
F:f-<,t\SILEIRA 

I ESTADO CNIL 
¡soLTEIRO 

REQUERIMENTO DE. 61V'PR5SÁRIQ. ; \:: •• :'.;1;. , 5::r.retJJi.; \,,,- ·-,w~:--o e Pt!q11N13 Empresa aa Pre~idé•h~•J ea Rerúbtk;: 
1 .:l,"V Secro•f.~:.; .-;,,; P-:··hlmtti.tai,ao e S1mplifieac¡3o 

""~·:t>t-. ~ ':'t.-•· 4 ..... ..;cr ... ·~!l"I .. e ;,"':ql:.t'io t:mpre:;.aria! e lntograc;,<, 

. \ 



Autentico a prese 
apresentado n 

;:úr"tiiiiit 27 de nov,mbro 

ESTAOO 00 CEARÁ CARTÓRIO MORAIS CORREIA-4• OFICIO OE NOTAS 
TABELIÁ: ANGELA MARIAARAÚJO MORAIS CORREIA-CNPJ 06.573.00 

Rua MoJor flcundo, 676 -Centro - CEP: 60.025-100 ·Fortaleza· CE· Tel: (85 
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